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1936
Pessoal Civil :

Inspe toria  Federal de O bras c/ S è c a s ... 16.390:000$0
M inistério  das Relações E xterio res.......... 169:878$2
M inistério  da  Ju s tiç a ..................................... 266:498$0

16.826:376$2

P ension istas.................................................................. 81:922$0

T o ta ! .................................... ...........  16.908:298$2

1937
Pessoal Civil :

Inspe toria  Federal de O bras c/ Sêcas. . 21.220:000$0
Com issão C en tra l de C om pras..................  49:001 $0
M inistério  da Ju s tiç a ..................................... 63:428$0

1938

Pessoal Civil :

Com issão C entra l de  C o m p ras ..................  143:621 $1
E strad a  de Ferro  C en tra l do B r a s i l . . . .  26.499:999$9

T o ta l.................................................... 26.643:621 $0

1939

Pessoal Civil :

Comissão C entra l de C o m p ras ..................  168:085$4
Recebedoria do D istrito  F ed e ra l............... 7:355$7

E strad a  de Ferro  C en tra l do B rasil. . . . 16.725:736$!

T o ta l.................................................... 2 1 ,332:429$0 T o ta l .................... -..............................  16.901:177$2

A carreira de Técnico de Administração
Uma circular do Presidente do DASP a propósito 

do próximo concurso

A  creação da carreira  de Técnico de A d m i
nistração  no Q u ad ro  P erm anente  do D ep a rta 
mento A dm inistrativo  do Serviço Público e, pos
teriorm ente, a ab ertu ra  de inscrições ao concurso 
respectivo têm despertado  g rande  interêsse, não 
só en tre  o funcionalism o federal, como tambem 
en tre  os estudiosos de assun tos adm inistrativos.

C om preender-se-á  facilm ente tal in terêsse si 
se considerar que a carreira  creada, além de ou tras 
van tagens, oferecerá aos ocupantes de seus cargos 
a oportun idade de poderem  dedicar os esforços de 
sua inteligência e aplicação em favor de um a causa 
elevada, como seja a da m aior eficiência e conse
qüente m aior prestígio do Serviço Civil Brasileiro.

E fetivam ente, aos fu turos T écnicos de A d 
m inistração, selecionados em rigoroso concurso de 
provas — que, como os dem ais já  realizados pelo 
D A S P , v isará  unicam ente à real sereção dos mais 
aptos — caberá a consolidação da obra em preen
dida com o adven to  da lei n.° 284, in iciada pelo 
antigo C onselho F edera l do Serviço Público C i
vil e p rosseguida, em m aior escala, pelo D A S P .

O  que acaba de ser dito, ao lado do alto ni- 
vel do concurso, já implica uma seleção prévia de 
candidatos, pois que som ente aqueles do tados de 
sólido preparo  e de g rande dose de espírito públi

co poderão p re tender tran sp o r v itoriosam ente as 
várias fases do processo seletivo e, mais tarde, 
en fren ta r a á rd u a  ta re fa  que terão  sob sua res
ponsabilidade.

O u tro  não é o espírito  da  recente  C ircu lar 
que o P residen te  do D A S P  dirigiu aos M inistros 
de E stado , D ire to res de R epartições e C hefes de 
Serviços Federa is, nesta  C apita l e nos E stados, 
encarecendo o em penho do D epartam ento  em in 
teressar no concurso o m aior núm ero possivel de 
servidores do E s ta d o .

D a repercussão  que a referida  C ircu lar vem 
tendo, falam  expressivam ente as respostas já  re 
cebidas a té  encerrarm os os trabalhos desta  edição 
e que vão transcritas mais abaixo .

E ’ o seguinte o tex to  da C ircu lar em aprêço:

" C IR C U L A R  S .A /188 — E m  8 de agosto  
de  1940. — Pelo D ecreto-lei n .  2 .1 3 6 , de  12 de 
abril últim o, publicado no "D iário O fic ia l” de  15 
do m esm o mês. fo i creada, no Q uadro  P erm anen
te dêste  D epartam ento, a carreira de Técnico de 
Adm inistração.

2 . O s  m otivos determ inantes dessa creação 
são os que constam  da exposição de  m otivos n . 
2 .4 8 7 , de  30 de dezem bro de  1939, ao E xcelen-
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tíssimo Senhor P residente da República, publica- 
da no “Diário O fic ia l” de  13 de janeiro do cor
rente ano e anexa por cópia ( * ) .

3. A  creação dessa carreira visou a fo rm a
ção de uma equipe de funcionários de elite, estu 
diosos dos problem as que se relacionam com a 
organização  e o aperfeiçoam ento dos serviços p ú 
blicos. porque êste D epartam ento  está convencido  
de que, sem essa equipe, jamais atingirá os objeti
vos que determ inaram  a decretação da Lei n . 
579, de  30 de ju lho de  1938, em obediência ao 
disposto no artigo  67 da Constituição.

4. A  existência de um poderoso e eficiente  
Serviço C ivil Federal — ideal que norteia toda a 
ação dêste  D epartam ento  — depende, em última 
análise, dessa equipe, à  qual caberá essa grandio
sa e dignificadora tarefa.

5. E stá  claro que os iniciadores da reorga
nização da adm inistração pública brasileira não 
julgam ter fe ito  obra perfeita  e m uito menos com 
pletado a série de providências necessárias e, por
tanto, a essa equipe competirá continuar nossos 
trabalhos, mas em melhores condições, com m e
lhores elem entos, utilizando seus conhecim entos 
sistem atizados no aperfeiçoam ento do plano que 
traçamos.

6. A o  Técnico de A dm inistração  im provi
sado, auto-didata, sem form ação sistemática — 
entre os quais se inclue o signatário desta carta 
— deve suceder o técnico selecionado m ediante  
provas, nas quais se apure o seu preparo básico, 
indispensável à carreira, e o seu pendor vocacio
nal para os estudos exigidos.

7. A  carreira exige, portanto, pendor voca
cional, sólido preparo básico e, além disso, conhe
cim ento objetivo da adm inistração pública, que, 
de um modo geral, só se adquire com a experiên
cia, com o contacto prolongado com as cousas 
púb licas.

8. Pelos m otivos expostos, êste D epartam en
to está vivam ente em penhado em interessar no 
concurso, já aberto, o maior número possivel de 
servidores do E stado, que aliem à sua experiência  
as dem ais condições citadas.

9 . V enho , por isso, solicitar encarecidamen- 
te a colaboração de V ossa  Excelência no sentido  
de estim ular os funcionários e extranum erários sob

(* ) A exposição de m otivos n." 2 .487  acha-se publi
cada em nosso número de abril último à página 219 ; as 
Instruções e P rogram as do concurso, em nosso número 
anterior, à  p ág . 149.

sua direção a se inscreverem no concurso, que, 
além do mais, é uma excelente oportunidade de 
melhoria que se apresenta aos servidores do E s 
tado realm ente capazes e que tenham  pendor para 
essa natureza de atividade.

10. C onvém  esclarecer que, em se tratando  
de um concurso de alto nivel, não se devem  apre
sentar candidatos mal preparados, portanto, para 
êsses. não haverá possibilidades de sucesso.

11. Tenho, portanto, o prazer de rem eter a 
V ossa  Excelência, cm anexo, alguns exem plares 
das instruções e program as que regularão o con
curso para as classes da carreira de Técnico de  
Adm inistração, cujas inscrições estarão abertas 
até o dia 27 de setem bro próxim o, correndo até 
o dia 17 de outubro o prazo para a entrega das 
teses de que tratam as m esm as In stru çõ es.

12. A  estrutura do concurso previu as espe
cializações indispensáveis à form ação de verda
deiros técnicos, as quais se dividem  pelos setores 
mais im portantes da administração. O rganizado  
nestas bases, o concurso alcançará de certo a sua 
finalidade, de selecionar elem entos realmente qua
lificados para uma carreira que se destina a con
solidar e a elevar, ao m áxim o, o nivel de eficiên
cia já atingido pelo nosso serviço público.

13. A ntecipadam ente grato pela atenção que 
dispensar aos program as anexos e sua d ivu lga
ção entre os seus subordinados, tomo a liberdade 
de sugerir que os referidos programas, bem como 
a exposição anexa e esta própria carta sejam  a fi
xados na repartição, em local adequado, afim  de  
m elhor esclarecer os interessados.

A proveito  a Oportunidade para renovar a 
V ossa Excelência os protestos da minha mais d is
tinta consideração. — ass . ), — Luiz S im ões L o
pes, P residente”.

A L G U M A S  R E S P O S T A S  R E C E B ID A S

Do S r .  Gustavo Capanem a, M inistro  da 
Educação e Saúde  :

“A cusando o recebimento de seu ofício-cir- 
cular n .  188, comunico a V .  Excia . que de bom 
grado recomendei a máxima divulgação, neste M i
nistério, dos program as e condições do concurso 
para Técnico de Administração, em boa hora aber
to por êsse Departam ento. — Saudações cor
diais” .

Do Sr.  Tenente-C oronel M ário  Pinto Pei
xoto da Cunha, Presidente do Conselho Nacional 
de Á guas e E nerg ia  Elétrica :
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"T enho  o prazer de comunicar a V .  Excia. 
que, levando na devida consideração o seu ofício- 
circular n.ü S A /1 8 8 ,  de 8 de agosto corrente, a 
cujos termos dispensei a atenção merecida, de ter
minei a afixação em lugar próprio, neste C onse
lho, tanto  dos program as como da exposição a n e 
xos àquele ofício” .

Do S r .  João Carlos V ita l ,  Presidente  do Ins
tituto de Resseguros do Brasil :

“T en h o  a honra  de acusar e agradecer o re 
cebimento da circular S A /1 8 8  dessa presidência, 
em que V .  Excia. me transmite o pedido de cola
boração no sentido de estimular os funcionários 
dêste Instituto a se inscreverem no concurso para 
a carreira de Técnico de Administração, recente
mente creada .

Entusias ta  dos mais devotados da obra ele
vada e patriótica do D epartam ento  A d m in is tra 
tivo do Serviço Público, entregue à esclarecida e 
destemida autoridade de V .  Excia., formarei en
tre aqueles que mais se dispuserem a desenvolver 
junto aos jovens estudiosos o estímulo ao estudo 
e o interêsse pelos problemas de administração, tal 
a convicção em que me acho dos inestimáveis b e 
nefícios que poderão advir para o país com a for
mação dêsses profissionais.

M andei dar  ciência a todos os funcionários 
dêste Instituto da oportunidade, que se apresenta 
sob tão grandes auspícios, de ingressarem no novo 
quadro de técnicos de administração do Govêrno 
brasile iro .

N a  esperança de poder de qualquer forma 
servir aos alevantados propósitos de V .  E x c ia . ,  
renovo-lhe, S r .  Presidente, as expressões de mi
nha profunda admiração e grande respeito” .

Do S r .  Adherbal Novais, Presidente  do Ins
tituto de A posentadoria  e Pensões dos Bancários: 

T en h o  a satisfação de acusar o recebimento 
da circular S A /1 8 8 ,  acom panhando as instruções 
especiais que regulam o concurso para  provimento 
em cargos da carreira de Técnico de A dm inis tra
ção, do Q u ad ro  Perm anente  do D epartam ento  
Administrativo do Serviço Público.

A p ra z -m e  com unicar-vos,  ou trossim , que  es ta  
P re s idênc ia ,  a t e n d e n d o  ao s  dese jos  exp re sso s  em 
vossa  circular ,  deu, en t re  os funcionários  dês te  
Institu to ,  a mais am p la  d ivu lgação  à s  re fe r id as  
in s t ruções .

C ongratu lando-m e com êsse Departam ento , 
pelo sentido patriótico de sua sábia orientação, 
sirvo-me do ensejo para  apresentar-vos os meus 
protestos de subido apreço e distinta conside
ração” .

Do S r .  P residente  do Instituto de A p osen ta 
doria e Pensões dos Comerciários :

“A gradecendo  a V .  Excia. a circular S A /  
188 e a exposição de motivos 2 .487 , enviadas por 
cópia, juntam ente  com os exemplares das  ins tru 
ções especiais reguladoras do concurso para  p ro 
vimento em cargos da carreira de Técnico de A d 
ministração, tenho o prazer de informá-lo de que 
tomei as providências que V .  Excia sugere com 
notável elevação e evidente objetivo de bem ser
vir ao importante órgão de administração pública 
cuja direção lhe foi confiada” .

Do S r .  M ario  de Oliveira, D iretor Geral do 
Departam ento  N acional da Produção  Animal :

"T enho  o prazer de acusar  o recebimento da 
circular de V .  Excia . n." S A /1 8 8 ,  de 8 do corren
te, sôbre a creação, no Q u ad ro  Perm anente  dêsse 
Departam ento, da carreira de Técnico de A dm i
nistração.

Indo ao encontro dos motivos que levaram 
êsse órgão a pleitear a creação daquela carreira, 
o que obteve pelo Decreto-lei n.° 2 .136 , de 12 
de abril último, é intenção dêste Departam ento  
estimular os funcionários e extranum erários do 
seu Q u a d ro  que tenham dem onstrado preparo; 
suficiente e pendores para essa na tureza de a t i
vidade, a se inscreverem no concurso aberto, ne
cessitando, entretanto, para isso, de 20 (vinte) 
exemplares, das instruções respectivas, cuja re 
messa, por êsse motivo, vos solicito” .

Do S r .  Celso Barreto, D iretor da Diretoria  
do Imposto de R enda  :

“Acuso recebido o ofício n.° 188, de 8 do cor
rente, no qual V .  Excia. recomenda seja dado 
conhecimento aos funcionários desta  Diretoria, 
de que no dia 27 de setembro próximo, serão e n 
cerradas as inscrições do concurso para  provimen
to dos cargos da carreira de Técnico de A dm i
nistração, creados pelo decreto-lei n.° 2 .136 , de 
12 de abril do corrente an o .

Esta  Diretoria tem o prazer de comunicar a 
V .  Excia. que m andou afixar em cada uma das 
Secções desta Diretoria, nesta Capital e nas D e 
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legacias do Imposto de R enda nos Estados, uma 
cópia da exposição de motivos que determinou a 
creação dos referidos cargos e um exemplar das 
instruções e program as para  o concurso” .

D o  S r .  Ignác io  T a v a r e s  G u im a rã es ,  In sp e 
tor  d a  A l f â n d e g a  do  Rio de  Janeiro  :

"A cusando o recebimento da circular S A /  
188, de 8 de agosto  corrente, expedida por êsse 
Departamento, cumpre-me levar ao conhecimento 
de V .  S .  que, nesta  data, fiz ba ixar a portaria que 
vai junto por cópia.

Portaria

N.° 1 .247 — Em  14 de agosto  de 1940. — 
Atendendo à  solicitação do Senhor Presidente  do 
D epartam ento  Administrativo do Serviço Públi
co, contida na circular S A /188 ,  de 8 dêste mês. 
e tendo em vista os altos propósitos ai manifes
tados, recomendo a todos os senhores funcioná
rios em serviço nesta A lfândega, a leitura atenta 
e cuidada da referida circular, bem' como da ex
posição de motivos n.° '2 .487 , de 30 de dezembro 
de 1939, e das instruções especiais que regulam 
o concurso para  provimento em cargos da carreira 
de Técnico de Administração, do quadro  perm a
nente do D epartam ento  Administrativo do Serviço 
Público, que estão anexas .

D ê -se  c iênc ia” .

D o  S r .  V i to r  H u g o  de F ra n ç a ,  C o m a n d a n te  
d a  Políc ia  E sp ec ia l  :

“A gradecendo  a gentileza da remessa de um 
exemplar das instruções e p rogram a que regerão 
o concurso para a carreira de Técnico de A dm i
nistração, êste Com ando faz sentir a V .  Excia . 
que, desejoso de colaborar com êsse D epartam en
to na consecução de seu “desideratu.m” , mandou 
afixar o program a mencionado bem como a cópia 
da exposição de motivos que veio junto, em lugar 
bem visivel nesta  C orporação” .

Do S r .  G ladstone  Rodrigues Flores, D ire
tor da C aixa de Amortização :

“T en h o  a honra de acusar o recebimento da 
circular S A /1 8 8 ,  de 8 do corrente, em que V ossa  
Excelência põe em merecido destaque a iniciativa 
dêsse Departamento, instituindo concurso para 
“Técnico de A dm inistração” .

Acudindo aos desejos de V ossa  Excelência, 
expedi a portaria  de que junto cópia, para  conhe
cimento dos S rs .  funcionários desta  C aixa .

Com a expressão de minha elevada conside
ração, assino-me de V ossa  Excelência A tento  A d 
mirador.

Portaria

N.° 159 — Em 14 de agosto de 1940. —■ O  
Diretor transmite ao S r .  Chefe da 1." Secção a 
circular SA /188 ,  de 8 do corrente, do D ep ar ta 
mento Administrativo do Serviço Público, refe
rente à realização de concurso para  a carreira de 
Técnico de Administração, recomendando-lhe que- 
chame a atenção dos S rs .  funcionários para  o seu 
conteúdo, bem como para o program a apenso.

Aproveita a ocasião para encarecer a utili
dade  da iniciativa, que visa o melhoramento do 
Serviço Público e o levantamento do nível profis
sional e intelectual do funcionalismo, abrindo, ao 
mesmo tempo, aos estudiosos, novas oportunida
des para progredirem, honrosa e utilmente, na pro
fissão que elegerem.

O  exercício das atividades do Estado  se ma
nifesta na ação dos seus funcionários ; ~  tanto 
mais eficientes serão elas em bem da coletividade, 
quanto mais competentes e dedicados se mostra
rem os servidores do público serviço e mais dila
tarem os seus conhecimentos especializados no 
estudo dos problemas administrativos, sob todos 
os seus múltiplos e importantes a sp ec to s .

É, pois, com a maior satisfação e vivo inte- 
rêsse que esta Diretoria convida a todos os S rs .  
funcionários desta Caixa a volverem sua atenção 
para o assunto da circular, e espera que a Caixa 
de Amortização não deixe de acudir a tão provei
tosa iniciativa, que vem repercutindo, com grande 
êxito e aceitação, nas demais repartições públicas” .

C O N SE R V E  E M  O R D EM  SUA M ESA  E  SEU S U T E N SÍ- 
<4 L IO S : CADA CO USA E M  SE U  LU GAR PO U PA  O

T E M P O  DA PR O C U R A


